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ANEXO II 

 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DESCRIÇÃO DOS OBJETOS: 

 
Aquisição de aparelhos de ar condicionado ( com instalação) para as novas 
instalações do GCLC e do PROCON. 

 

 

UUnniidd  03 
 

Sendo 02 GCLC e 01 PROCON 

 

AR CONDICIONADO 9.000 Btus 
Split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A. 
 

UUnniidd  02  
 

PROCON 

AR CONDICIONADO 12.000 Btus 
Split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A. 

 

UUnniidd  02 
 

             PROCON 

AR CONDICIONADO 18.000 Btus 
Split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A. 

 

UUnniidd  03 
 

Sendo 02 GCLC e 01 PROCON 

 

AR CONDICIONADO 24.000 Btus 
split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A. 
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UUnniidd  02 
 

PROCON 

AR CONDICIONADO 30.000 Btus 
Split, branco, quente/frio, timer, filtro 
de proteção, direcionador de ar, 
painel eletrônico, voltagem 220V, 
controle remoto, eficiência energética 
classe A. 

 

 

2. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 

2.1. A licitante vencedora / Contratada deverá entregar os itens em perfeitas 
condições de uso, a contar data de entrega, no prazo estabelecido neste 
Termo de Referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho. 
 

2.2. As entregas dos objetos deverão ser: 
 

2.2.1.  De 15 dias após o recebimento da nota de empenho, não será aceito 
sob-hipótese alguma prorrogação de prazo. 
 
GCLC: Rua General Bacelar 264, contato Beatriz Cechin fone 3233.60.56. 
 
PROCON: Rua  General Bacelar 476, contato Iane fone 3233.72.72 
 
As instalações dos equipamentos deverão ser feitas nos endereços 
constantes no item acima. 
 

2.2.3. A assistência técnica deverá ser local. 
 

2.2.4. O objeto licitado deverá ser com instalação, sem ônus para este 
Município. 
 

2.2.5. Garantia mínima de 5 anos para unidade externa e 3 anos para 
unidades interna com assistência técnica no mesmo período. 
 

 

3.PAGAMENTO:  
 
O pagamento será efetuado até 30 dias após emissão de nota de empenho 
mediante Nota Fiscal. 
 
 

4.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 
As despesas referentes ao processo licitatório correrão pela seguinte dotação 
orçamentária:  
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02 Gabinete Do Prefeito 
02.05 Gabinete De Compras, Licitações E Contratos 
02.05.04 Administração 
02.05.04.122 Administração Geral 
02.05.04.122.0200 Gabinete De Compras, Licitações E Contratos 
02.05.04.122.0200.1046 Estruturação do GCLC 
 
02 Gabinete Do Prefeito 
07 PROCON 
02.05.04 Administração 
02.05.04.122 Administração Geral 
02.05.04.122.0205 Procon na Rua 
02.05.04.122.0200.1048 Estruturação do Procon Municipal 
 


